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defender-se com sufi­

lo magistrado constituir 

digo de Processo Civil 
lecessária de facto pelo 
, observar-se-ão, quanto 
Processo Penal». 
:lcesso Penal determina 
a prática de um crime é 
iendo ser em separado. 
i», casos estes que estão 

lSO de crime, são direc­
!lm~nte aos pedidos de 
!, ou em processo autó­
,cesso Penal, aplicando­
. do Código de Processo 

consideração, no que 
s artigos 36.°, alínea c) 
ibunais Judiciais. 

1 de Lei n. ° 95NllI não 
:sso é obrigatório, o que 
i n.o 48051, de 21 de 
se regresso corresponde 
o que se compreende na 
tra magistrados se estes 
tanto em situações de 
!sponsabilização. 
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